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RETIFICAÇÃO

LEI No- 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

(Publicada no DOU de 5 de junho de 2009 - Seção 1)

- Republica-se o Anexo da Lei, por ter saído com incorreção.

ANEXO

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais P e rc e n t u a l
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os
membros superiores ou inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as
mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um mem-
bro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira
bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cog-
nitivo-comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação es-
pacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,
torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, di-
gestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometi-
mento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) P e rc e n t u a i s
Repercussões em Partes de Membros Superiores e

I n f e r i o re s
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros superiores e/ou
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
pés

50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, co-
tovelos, punhos ou dedo polegar

25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho
ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer
um dentre os outros dedos da mão

10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer
um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) P e rc e n t u a i s
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas

Corporais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da
fonação (mudez completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da
coluna vertebral exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Entidade: AR SESCAP CEARÁ
CNPJ: 25.531.189/0001-44
Processo Nº: 00100.000150/2009-31

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 25/30), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro SESCAP CEARÁ, opera-
cionalmente vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com fulcro no
item 2.2.2.1.2 da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro
de 2007. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização. Publique-se. Em 22 de junho de 2009.

Entidades: AC CERTISIGN JUS e AC SERASA JUS, vinculadas à AC JUS.
Processos nº: 00100.000208/2006-02 e 00100.000002/2008-36

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 009/2009, que aprova a
versão 3.1 da DPC e versão 2.3 das PC A1, A2, A3, A4, S1, S2, S3
e S4 da AC CERTISIGN JUS e o Parecer CGAF/ITI nº 013/2009 que
aprova a versão 2.2 da DPC e versão 2.2 das PC A1, A2, A3, A4, S1,
S2, S3 e S4 da AC SERASA JUS, vinculadas à AC JUS. Os arquivos
contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 in-
formados nos respectivos Pareceres e devem ser publicados pelas AC
em seus repositórios no prazo máximo de 30 dias, a contar da data
desta publicação. Publique-se. Em 22 de junho de 2009.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS

SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 17, DE 22 DE JUNHO DE 2009

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLITICAS SOBRE
DROGAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto 5.772, de 08 de maio de 2006, publicado no Diário Oficial da
União resolve:

Art. 1º Homologar o resultado dos trabalhos da Comissão
Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 030-GSIPR/SE-
NAD, de 11 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 15 de
dezembro de 2008, encarregada de realizar a elaboração e regu-
lamentação do edital de processo seletivo para a modalidade de Sub-
venção Social, promovido pela SENAD - Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas.

Art. 2º Apresentar as organizações, governamentais e não
governamentais sem fins lucrativos, com projetos classificados nos
termos do Edital nº 001, publicado no Diário Oficial da União de 25
de março de 2009, a seguir:

1. Prefeitura Municipal de Engenheiro Beltrão, estabelecida
na cidade de Engenheiro Beltrão-PR, sob o CNPJ nº
76.950.039/0001-31, NUP n.º 00187.000734/2009-02;

2. Universidade Federal da Bahia, estabelecida na cidade de
Salvador-BA, sob o CNPJ nº 15.180.714/0001-04, NUP n.º
00187.000733/2009-50;

Art. 3º Convocar os representantes legais das organizações,
relacionadas no artigo 2º, para apresentarem a documentação per-
tinente necessária à celebração de convênio com a Secretaria Na-
cional de Políticas sobre Drogas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO YOG DE MIRANDA UCHÔA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 37, DE 18 DE JUNHO DE 2009

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR, conforme o deliberado em reunião realizada
no dia 18 de junho de 2009, com fundamento no inciso XIV do art.
2° do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003, e tendo em vista o
disposto nas Decisões nos 68/00, 21/02, 31/03, 38/05 e 59/07 do
Conselho do Mercado Comum - CMC, do MERCOSUL, e na Re-
solução CAMEX nº 43, de 22 de dezembro de 2006,

Atos do Poder Legislativo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 486, de 23 de junho de 2009. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3465.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR BANCO DO BRASIL, vinculada à AC SERASA RFB
Processos nº: 00100.000145/2009-29

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 076/2009 e con-
soante Parecer ICP 022/2009 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR BANCO DO BRASIL, vinculada à AC SE-
RASA RFB, para a Política de Certificado Tipo A3, para pessoas
físicas e jurídicas, com Instalação Técnica situada na SEPN 515,
Bloco "A", 1º SS, Edífico Sede V, Asa Norte, Brasília - DF. Publique-
se. Em 22 de junho de 2009.

Presidência da República
.
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Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 25/30), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro SESCAP CEARÁ, opera-
cionalmente vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com fulcro no
item 2.2.2.1.2 da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro
de 2007. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização. Publique-se. Em 22 de junho de 2009.

Entidades: AC CERTISIGN JUS e AC SERASA JUS, vinculadas à AC JUS.
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formados nos respectivos Pareceres e devem ser publicados pelas AC
em seus repositórios no prazo máximo de 30 dias, a contar da data
desta publicação. Publique-se. Em 22 de junho de 2009.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS

SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 17, DE 22 DE JUNHO DE 2009

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLITICAS SOBRE
DROGAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto 5.772, de 08 de maio de 2006, publicado no Diário Oficial da
União resolve:

Art. 1º Homologar o resultado dos trabalhos da Comissão
Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 030-GSIPR/SE-
NAD, de 11 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 15 de
dezembro de 2008, encarregada de realizar a elaboração e regu-
lamentação do edital de processo seletivo para a modalidade de Sub-
venção Social, promovido pela SENAD - Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas.

Art. 2º Apresentar as organizações, governamentais e não
governamentais sem fins lucrativos, com projetos classificados nos
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO YOG DE MIRANDA UCHÔA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 37, DE 18 DE JUNHO DE 2009

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR, conforme o deliberado em reunião realizada
no dia 18 de junho de 2009, com fundamento no inciso XIV do art.
2° do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003, e tendo em vista o
disposto nas Decisões nos 68/00, 21/02, 31/03, 38/05 e 59/07 do
Conselho do Mercado Comum - CMC, do MERCOSUL, e na Re-
solução CAMEX nº 43, de 22 de dezembro de 2006,

Atos do Poder Legislativo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 486, de 23 de junho de 2009. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3465.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR BANCO DO BRASIL, vinculada à AC SERASA RFB
Processos nº: 00100.000145/2009-29

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 076/2009 e con-
soante Parecer ICP 022/2009 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR BANCO DO BRASIL, vinculada à AC SE-
RASA RFB, para a Política de Certificado Tipo A3, para pessoas
físicas e jurídicas, com Instalação Técnica situada na SEPN 515,
Bloco "A", 1º SS, Edífico Sede V, Asa Norte, Brasília - DF. Publique-
se. Em 22 de junho de 2009.

Presidência da República
.
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